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Recordes

C
hama-se  ortoepia  “a  
área da  gramática  que  
se  ocupa  da  definição  
de normas sobre a pro-

núncia  das  palavras  de  uma  
língua”. A ortoepia é a frontei-
ra da insegurança jurídica no 
Brasil.

Um procurador do Ministé­
rio  Público  Federal  está  pro-
cessando a Rede Globo por R$ 
10 milhões. Viu lesão ao patri-
mônio  cultural  imaterial  na  
forma com que seus apresenta-
dores insistem em pronunciar 
a palavra “recorde”. Anexou ví­
deos, dos jornais e do esporte. 
Quer que, na Globo, falem re-
corde do jeito que lembra o no-
me da emissora concorrente.

Não está no meu recorde de 

casos mais divertidos do Mi-
nistério Público. Gosto muito 
daquele em que a merenda no 
interior da Bahia não poderia 
ter mais carne e leite. Foram 
quinhentos  anos  buscando  
proteína  bovina  para  dar  às  
crianças,  a  proteína  chegou  
tão  tarde  que  já  era  politica-
mente incorreta.

É frustrante ver uma mão de 
obra tão cara para o contribuin-
te e com tanto poder na nossa 
República usar seus canhões pa-
ra causas minúsculas, que não 
melhoram  a  vida  de  ninguém  
ou até pioram – afinal, insegu-
rança jurídica é um problemão.

Complexidade regulatória é 
o nome mais moderno, e, cla-
ro, não tem a ver só com procu-

radores. A minha anedota pre-
ferida nessa seara é o caso Ro-
sa Weber. A ministra fez carrei-
ra na Justiça do Trabalho e vo-
tava rotineiramente “a favor” 
dos trabalhadores. Seu conhe-

cimento  da  legislação  traba-
lhista é imenso e, mesmo com 
a polarização, é universalmen-
te admirada como uma pessoa 
correta. Mas chegou a ser pro-
cessada  pela  cuidadora  da  

mãe,  em  um  caso  que  termi-
nou em um acordo trabalhista 
de meio milhão de reais.

Outro ex-ministro da Corte 
sofreu  um  processo  por  ter  
uma  cerca,  um  jardim  e  uma  
calçada em sua residência, en-
tendidos como construção em 
área de preservação permanen-
te.  Destacado  em  causas  am-
bientais, não conseguiu cum-
prir as  regras  no  seu  quintal.  
Ficou em R$ 10 mil.

Se  para  ministros  gabarita-
dos  e  progressistas  é  difícil  
cumprir a legislação trabalhis-
ta ou ambiental  em situações 
domésticas, como fica para um 
empresário? Sem a mesma es-
pecialização e  diante  de  mais  
complexidade regulatória?

Um estudo do Ministério do 
Desenvolvimento,  Indústria,  
Comércio e Serviços (Mdic) es-
tima o custo Brasil em 20% do 
PIB, e boa parte dele vem des-
se tipo de dificuldade. O Oci-
dente está olhando muito para 
o tema embasbacado com o su-
cesso da Ásia. Na academia, é o 
tema em “estudos do progres-
so”; na política, na “agenda da 
abundância”.

Arrisquei grafar ortoepia no 
início do texto, embora o mais 
usado seja “ortoépia”. Por fa-
vor,  processem  apenas  o  jor-
nal. l

X:  @pfnery

PROFESSOR DE ECONOMIA DO IDP E AUTOR DO 

LIVRO ‘EXTREMOS - UM MAPA PARA ENTENDER 

AS DESIGUALDADES NO BRASIL’

Até ministros do
STF sofrem com o
caos regulatório, que
chegou à pronúncia
do português

Europa congela acordo comercial com os EUA

Comércio exterior Nova diretriz

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 

Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

Wish Foz do Iguaçu Resort

23 DE ABRIL — 19h

ΠΑΡΧΕΡΙΑ ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘ΟΡΕΑΛΙΖΑ∩℘Ο ΜΕΤΟDΟΛΟΓΙΑ

APRESENTA

3 TRILHAS
Excelência em destinos, serviços

e experiências

Solicite uma proposta
customizada e conheça
as oportunidades de
patrocínio e ativações.

Escreva para

Saiba como criar
conexões qualificadas
e posicione sua marca
entre os grandes
protagonistas do setor.

CERIMÔNIA HOMENAGEIA
DESTAQUES DO SETOR DE
TURISMO, COM OPORTUNIDADES
DE NETWORKING E NEGÓCIOS.

ΤΡΙΛΗΑ
DΕΣΤΙΝΟΣ

ΤΡΙΛΗΑ
ΗΟΤΕΛΑΡΙΑ

ΤΡΙΛΗΑ ΙΝΦΡΑ
&ΣΕΡςΙ∩ΟΣ

25 CATEGORIAS

publicacoes@estadao.com

A União Europeia (UE) conge-
lou a tramitação de acordo co-
mercial com os EUA após a Su-
prema Corte americana derru-

bar as tarifas globais impostas 
pelo presidente americano, Do-
nald Trump, com base na Lei 
de  Poderes  Econômicos  de  

Emergência  Internacional  
(IEEPA, na sigla em inglês), se-
gundo o presidente do Comitê 
de Comércio Internacional do 

Parlamento  Europeu  (INTA,  
na sigla em inglês), Bernd Lan-
ge, em publicação no X. “Agora 
é  oficial:  o  trabalho  do  Parla-
mento sobre o acordo UE-EUA 
está suspenso até novo aviso.”

Segundo  ele,  a  votação  do  
acordo estava prevista para ho-

je. “Clareza e segurança jurídi­
ca  são  necessárias  antes  que  
quaisquer  novos  passos  pos-
sam ser dados”, disse.

Na  sexta-feira,  a  Suprema  
Corte decidiu, por 6 votos a 3, 
que só o Congresso poderia au-
torizar o tarifaço. l PEDRO LIMA 

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Edital de Convocação. O presidente do Sindicato dos Trabalhadores Em Serviços Públicos do Município 
de Osasco e Região. Inscrito sob o CNPJ: 59.045.054/0001-16, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, vem através deste edital, convocar eleições para preenchimentos dos cargos da diretoria 
executiva, conselho fiscal efetivo, conselho de delegados representantes junto à federação e confederação, 
bem como, seus respectivos suplentes, para o mandato de cinco anos com início em dez de janeiro de dois 
mil e vinte e sete a dez de janeiro de dois mil e trinta e dois. As eleições sindicais serão realizadas nos dias 
vinte e um e vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e seis, das sete horas às dezessete horas. Com 
uma urna fixa na sede do sindicato, e urnas itinerantes quantas se fizerem necessárias, que percorrerão 
todos os locais de trabalho dos funcionários públicos municipais associados e aptos a votar de Osasco e 
Região. Desde já fica aberto o prazo de inscrição de chapa, que será de três dias, ou seja, dias vinte e 
cinco, vinte e seis e vinte e sete de fevereiro de dois mil e vinte e seis, onde haverá pessoa habilitada para 
fazer a inscrição de chapa, na secretaria eleitoral do sindicato, de conformidade com os artigos setenta, 
setenta e um, setenta e dois e setenta e três, seus parágrafos, incisos e alíneas, que atenderá das oito 
horas às quatorze horas, endereço sito a Rua José Bacarelli, número cento e nove, Bairro Vila Campesina, 
Osasco, S.P.. E em conformidade com o artigo setenta e quatro, incisos terceiro do estatuto social da 
entidade em tela, após a fixação das chapas inscritas no mural da entidade, fica aberto o prazo de vinte 
e quatro horas para propositura de impugnação contra candidatos ou chapas. O quórum previsto para o 
primeiro escrutínio é vinte por cento, mais um dos associados em condições de votar em conformidade com 
o artigo sessenta e sete, ainda se não for atingindo o quórum à eleição prosseguirá com a coleta de votos 
até atingir o quórum de acordo com o artigo sessenta e oito e seu parágrafo único do estatutário social da 
entidade. Presidente Jessé de Castro Moraes. Osasco, S.P., 24 de fevereiro de 2026.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO APCD TATUAPÉ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
ELEIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRURGIÕES-DENTISTAS TATUAPÉ

A Diretoria da APCD Tatuapé considerando a determinação da Comissão Eleitoral da APCD Central, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o Estatuto Social em vigor, aprovado em Assembleia Geral  24 de setembro 
de 2025, determina e torna pública a data de 27 de maio de 2026 para as Eleições dos cargos de Presidente, 
1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente da APCD Tatuapé e respectivo Diretor e Vice-Diretor dos Departamentos 
Científicos e Grupos de Estudos; Representantes para formação do Conselho Deliberativo da APCD (CODEL-
APCD), que em segunda votação elegerão entre eles os membros titulares referente à gestão 2026/2029, 
Membros do Conselho Fiscal (COFI-Regional) e do Conselho Deliberativo (CODEL-Regional) quando houver 
previsão estatutária.
As eleições serão realizadas das 13 horas às 19 horas, na sede da APCD-Tatuapé observada as regras do 
Regulamento Eleitoral, quais sejam, que as eleições deverão ocorrer entre 08h00 e 21h00, por período não 
inferior a 4 (quatro) horas. 
As inscrições deverão ser feitas através de requerimentos próprios, em três vias, enviadas e protocoladas na 
Secretaria Social da APCD Tatuapé, sito à Rua Barão do Serro Largo,522 Vila Regente Feijó – São Paulo - SP, 
com o encaminhamento da 1ª via dentro do prazo legal.
As inscrições para a Diretoria, Departamento Científico, Grupo de Estudos, serão por chapas completas e para os 
conselhos Deliberativos e Fiscal individualmente.
O prazo de inscrição encerra-se no dia 27 de março de 2026 às 20h00 na Secretaria dos Conselhos da APCD-
Central e às 18 horas na APCD Tatuapé.
Os candidatos ao cargo do Conselho Deliberativo, eleitos no primeiro pleito como representantes das respectivas 
Regionais em  27 de maio de 2026, reunir-se-ão até 27 de junho de 2026 nas suas respectivas macros para 
eleger por aclamação dos representantes presentes os Conselheiros titulares e suplentes (CODEL-APCD), na 
proporção prevista no Regulamento Eleitoral combinado com o artigo 41 do Estatuto Social da APCD Central, 
todo processo eleitoral será organizado pelos coordenadores da Macrorregião e conduzido pelo delegado eleitoral 
indicado pela Comissão Eleitoral, que deverá obedecer aos critérios eleitorais definidos no Regulamento Eleitoral.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2026.
    Dr.Fernando Bambini Dra Maria Otilia La Guardia
 Presidente – APCD Tatuapé  Secretária Geral – APCD Tatuapé

Edital de convocação APCD Regionais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
ELEIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRURGIÕES-DENTISTAS 

REGIONAL SANTO AMARO
 
A Diretoria da APCD Regional Santo Amaro, considerando a determinação da Comissão Eleitoral da APCD Central, no 
uso de suas atribuições e de acordo com o Estatuto Social em vigor, aprovado em Assembleia Geral  07 de outubro 
de 2025, determina e torna pública a data de 27 de maio de 2026 para as Eleições dos cargos de Presidente, 1º Vice-
Presidente, 2º Vice-Presidente da APCD Regional Santo Amaro e respectivo Núcleo (quando houver); Diretor e Vice-Diretor 
dos Departamentos Científicos e Grupos de Estudos; Representantes para formação do Conselho Deliberativo da APCD 
(CODEL-APCD), que em segunda votação elegerão entre eles os membros titulares referente à gestão 2026/2029, Membros 
do Conselho Fiscal (COFI-Regional) e do Conselho Deliberativo (CODEL-Regional) quando houver previsão estatutária.
As eleições serão realizadas das 08h00 às 21h00, na sede da APCD-Regional Santo Amaro, observada as regras do 
Regulamento Eleitoral, quais sejam, que as eleições deverão ocorrer entre 08h00 e 21h00, por período não inferior a 4 
(quatro) horas. 
As inscrições deverão ser feitas através de requerimentos próprios, em três vias, enviadas e protocoladas na Secretaria 
Social da APCD Regional Santo Amaro, sito à Av.Adolfo Pinheiro,1000 CJ 72 7ºAndar Santo Amaro, com o encaminhamento 
da 1ª via dentro do prazo legal.
As inscrições para a Diretoria, Departamento Científico, Grupo de Estudos, serão por chapas completas e para os conselhos 
Deliberativos e Fiscal individualmente.
O prazo de inscrição encerra-se no dia 27 de março de 2026 às 20h00 na Secretaria dos Conselhos da APCD-Central e às 
17h00 na APCD Regional Santo Amaro.
Os candidatos ao cargo do Conselho Deliberativo, eleitos no primeiro pleito como representantes das respectivas Regionais 
em  27 de maio de 2026, reunir-se-ão até 27 de junho de 2026 nas suas respectivas macros para eleger por aclamação 
dos representantes presentes os Conselheiros titulares e suplentes (CODEL-APCD), na proporção prevista no Regulamento 
Eleitoral combinado com o artigo 41 do Estatuto Social da APCD Central, todo processo eleitoral será organizado pelos 
coordenadores da Macrorregião e conduzido pelo delegado eleitoral indicado pela Comissão Eleitoral, que deverá obedecer 
aos critérios eleitorais definidos no Regulamento Eleitoral.  

São Paulo, 10 de fevereiro de 2026.

 Dra.Miriam Costa Moura Dr. Alberto Makoto Ishibashi
 Presidente – APCD Regional Secretário Geral – APCD Regional BRASIL ARQUITETURA LTDA. 

CNPJ: 45.878.386/0001-77 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
REALIZADA EM 17/10/2024 17/10/2024 

I. Aos 17 dias do mês de outubro de 2024, às 10h, na sede social da Brasil Arquitetura Ltda. 
("Sociedade"), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Harmonia, 
nº 101, Sumarezinho, CEP 05435-000. II. PRESENÇA: Sócios representando a totalidade do 
capital social da Sociedade. III. MESA: Presidente: Sr. Marcelo Carvalho de Ferraz e Secretário: 
Sr. Francisco de Paiva Fanucci. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a redução do capital social 
da Sociedade em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), por esse se encontrar excessivo em 
relação ao objeto social da Sociedade. V. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE 
DE VOTOS: por julgarem o valor do capital social excessivo, nos termos do inciso II do artigo 
1.082 da Lei 10.406/2002, decidem os sócios, por unanimidade, reduzir o capital social da 
Sociedade de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
uma redução, portanto, de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). A mencionada redução do 
capital social se dará de forma proporcional a participação dos sócios no capital social da 
Sociedade, com o consequente cancelamento: (i) de 399.540 (trezentas e noventa e nove mil, 
quinhentas e quarenta) quotas detidas pelo sócio MARCELO CARVALHO FERRAZ, sendo que 
a restituição ao sócio em decorrência das quotas canceladas será efetivada em pagamento 
em dinheiro de R$ 399.540,00 (trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta reais), 
mediante disponibilidade de caixa da Sociedade; (ii) de 399.540 (trezentas e noventa e nove 
mil, quinhentas e quarenta) quotas detidas pelo sócio FRANCISCO DE PAIVA FANUCCI, sendo 
que a restituição ao sócio em decorrência das quotas canceladas será efetivada em pagamento 
em dinheiro de R$ 399.540,00 (trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta reais), 
mediante disponibilidade de caixa da Sociedade; (iii) de 820 (oitocentas e vinte) quotas detidas 
pelo sócio CICERO FERRAZ CRUZ, sendo que a restituição ao sócio em decorrência das quotas 
canceladas será efetivada em pagamento em dinheiro de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais), 
mediante disponibilidade de caixa da Sociedade; e de 100 (cem) quotas detidas pelo sócio JULIO 
TARRAGO RIBEIRO, sendo que a restituição ao sócio em decorrência das quotas canceladas 
será efetivada em pagamento em dinheiro de R$ 100,00 (cem reais), mediante disponibilidade de 
caixa da Sociedade. Em virtude da deliberação ora tomada, os sócios comprometem-se a firmar, 
decorrido o prazo de  90 (noventa) dias após a publicação da ata da presente reunião de sócios, 
a alteração do contrato social da Sociedade, a fim de implementar e formalizar a redução de 
capital ora deliberada. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
deu por encerrada a reunião de sócios. A Ata, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 

São Paulo, 17 de outubro de 2024 
Mesa:  
 Marcelo Carvalho Ferraz  Francisco de Paiva Fanucci
 Presidente Secretário
Sócios: 
 Marcelo Carvalho Ferraz Francisco de Paiva Fanucci   

 Cícero  Ferraz Cruz Julio Tarrago Ribeiro

Pólen Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ nº 41.995.255/0001-19 - NIRE 35.237.213.795

Instrumento Particular de 7ª Alteração do Contrato Social 
Jayme Brasil Garfinkel, brasileiro, casado no regime de bens da separação obrigatória com parcial comunhão de aquestos, 
engenheiro, RG nº 3.158.134-1 SSP/SP, CPF nº 525.260.388-04, com endereço comercial no Município de São Paulo/SP, na 
Rua Guaianases, nº 1.281, Campos Elíseos, CEP 01204-003 (“Jayme”), sócio titular da totalidade das quotas representativas 
do capital social da Pólen Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ nº 41.995.255/0001-19 e registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.237.213.795, com sede no Município de São Paulo/SP, na Rua Guaianases, 
nº 1.281, sala 7, Campos Elíseos, CEP 01204-003 (“Sociedade”); resolve alterar o contrato social da Sociedade, nos termos 
abaixo. 1. Absorção de Parcelas Patrimoniais Cindidas da Rosag e da Pétalas: 1.1. O sócio aprova, sem ressalvas, a 
absorção, pela Sociedade, das parcelas patrimoniais cindidas (i) da Rosag Empreendimentos e Participações S.A.,  
CNPJ nº  59.884.445/0001-24, com sede na Rua Guaianases, nº 1.281, sala 2, Campos Elíseos, no Município de  
São Paulo/SP, CEP 01204-003 (“Rosag”), no valor de R$ 7.865.499,56, e (ii) da Pétalas Empreendimentos e Participações 
S.A., CNPJ nº 01.394.199/0001-42, com sede na Rua Guaianases, nº 1.281, sala 3, Campos Elíseos, no Município de São 
Paulo/SP, CEP 01204-003 (“Pétalas”), no valor de R$ 4.950.677,06, nos termos do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial 
da Rosag Empreendimentos e Participações S.A. e da Pétalas Empreendimentos e Participações S.A.” (Anexo I - Protocolo e 
Justificação de Cisão Parcial da Rosag e da Pétalas) (“Protocolo”). 1.1.1. A cisão parcial da Rosag e a cisão parcial da 
Pétalas, com versão das respectivas parcelas patrimoniais cindidas para a Sociedade, foram objeto de aprovação pelos 
órgãos societários da Rosag e da Pétalas, nos termos da “Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Rosag Empreendimentos 
e Participações S.A.”, de 31.12.2025, e da “Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Pétalas Empreendimentos e Participações 
S.A.”, também de 31.12.2025. 1.2. O sócio ratifica, neste ato, a contratação da empresa Fabbri & Cia S/S Auditores 
Independentes, CNPJ nº 69.105.187/0001-94 e no CRC/SP nº 2SP017245, com sede no Município de São Paulo/SP, na 
Avenida Paulista, nº 1.471, conjunto 1.203, 12º andar, Bela Vista, CEP 01311-200 (“Empresa de Avaliação”), que avaliou 
os acervos patrimoniais da Rosag e da Pétalas a serem cindidos e absorvidos pela Sociedade, nos termos e condições do 
Protocolo, e para a elaboração dos correspondentes laudos de avaliação. 1.3. O sócio aprova os laudos de avaliação emitidos 
pela Empresa de Avaliação, constantes de Anexos ao Protocolo. O acervo patrimonial cindido da Rosag compreende a 
transferência de determinados imóveis, bens móveis e veículos, que passarão a ser de titularidade da Sociedade, enquanto 
o acervo patrimonial cindido da Pétalas compreende a transferência de determinados imóveis e outros bens móveis, que 
também passarão a ser de titularidade da Sociedade. 1.4. O sócio autoriza o administrador da Sociedade a praticar todos os 
atos necessários à efetivação da absorção de acervos patrimoniais ora aprovada, incluindo a publicação dos atos para fins 
do disposto no artigo 1.122 do Código Civil, e os demais atos previstos na legislação aplicável. 2. Aumento de Capital 
Decorrente da Absorção de Parcelas Patrimoniais Cindidas e de Aporte de Recursos: 2.1. O sócio aprova o aumento do 
capital social da Sociedade, que passará de R$ 71.174.116,00, para R$ 83.990.293,00, sendo o aumento no valor de 
R$ 12.816.177,00 representado pela emissão de 12.816.177 novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas 
de titularidade do Jayme. Do valor total do aumento de capital ora aprovado, (i) R$ 12.816.176,62 correspondem à absorção 
dos acervos patrimoniais aprovada nos termos do item 1.1 deste instrumento, e (ii) R$ 0,38 são integralizados pelo sócio 
Jayme, nesta data, em moeda corrente nacional. 2.1.1. O sócio declara, para os fins do disposto no artigo 1.081 do Código 
Civil, que o capital social da Sociedade anterior ao aumento de capital ora aprovado estava, nesta data, totalmente subscrito 
e integralizado. 2.2. Do valor total do aumento de capital social, R$ 12.226.722,52 refere-se à integralização de imóveis 
que antes eram de titularidade da Rosag e da Pétalas, e que formam o acervo cindido que é, neste ato, incorporado na 
Sociedade. Apenas para que não restem dúvidas, e para fins de referência e registro perante os competentes cartórios de 
imóveis, os imóveis transferidos estão listados no Anexo II deste instrumento (Anexo II - Descrição dos Imóveis da Rosag 
Integralizados), no Anexo III (Anexo III - Descrição dos Imóveis da Pétalas Integralizados) e no Anexo IV (Anexo IV - 
Descrição das Vagas de Garagem da Pétalas Integralizadas) deste instrumento. 2.3. Em razão da alteração indicada no item 
2.1, o sócio resolve alterar o caput da Cláusula 5ª do contrato social da Sociedade, que passa a vigorar, a partir desta data, 
com a seguinte redação: “Cláusula 5ª. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, bens imóveis e outros bens, é de R$ 83.990.293,00 (oitenta e três milhões, novecentos e noventa mil, duzentos e 
noventa e três reais), representado por 83.990.293 (oitenta e três milhões, novecentas e noventa mil, duzentas e noventa e 
três) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de titularidade do sócio Jayme Brasil Garfinkel.”. 3. Consolidação 
do Contrato Social: 3.1. O contrato social da Sociedade é, neste ato, consolidado, passando a vigorar, a partir desta data, 
com nova redação. São Paulo/SP, 31/12/2025. Sócio: Jayme Brasil Garfinkel. Testemunhas: 1. Nome: Rafael Damasceno 
Generoso, RG nº: 30.131.884-0, CPF nº: 175.035.488-86; 2. Nome: Claudio Marcio Romagnolo, RG nº: 17.495.157-7,  
CPF nº: 115.531.968-05. JUCESP nº 8.631/26-8 em 21/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. A versão 
consolidada do contrato social da sociedade e os anexos do instrumento particular de 7ª alteração do contrato social 
encontram-se registrados na junta comercial.

Rosag Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ n° 59.884.445/0001-24 - NIRE 35.300.122.691

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31/12/2025
1. Data, Hora e Local: 31/12/2025, às 11:30 horas, na sede da Rosag Empreendimentos e Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Guaianases, n° 1.281, sala 2, Campos Elíseos, CEP 
01204-003. 2. Convocação e Presença: Acionista titular da totalidade das ações emitidas pela Companhia, conforme 
assinatura no livro de presença de acionistas. Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei das 
Sociedades por Ações. 3. Mesa: Jayme Brasil Garfinkel - Presidente. Rafael Damasceno Generoso - Secretário. 4. Ordem 
do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a aprovação do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Rosag Empreendimentos 
e Participações S.A. e da Pétalas Empreendimentos e Participações S.A.”, datado de 31/12/2025 (“Protocolo”), constante 
do Anexo I desta ata (Anexo I - Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Rosag e da Pétalas), e da proposta de absorção, 
pela Pólen Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ n° 41.995.255/0001-19 e registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.237.213.795, com sede no Município de São Paulo/SP na Rua Guaianases, n° 1.281, 
sala 7, Campos Elíseos, CEP 01204-003 (“Pólen”), do acervo patrimonial cindido da Companhia, nos termos dos artigos 
223 a 227 e 229, da Lei das Sociedades por Ações, conforme descrito no Protocolo; (ii) a ratificação da nomeação da 
Fabbri & Cia S/S Auditores Independentes, CNPJ n° 69.105.187/0001-94 e no CRC/SP n° 2SP017245, com sede no 
Município de São Paulo/SP, na Avenida Paulista, n° 1.471, conjunto 1.203, 12° andar, Bela Vista, CEP 01311-200 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor contábil do acervo patrimonial da Companhia a ser cindido e absorvido pela 
Pólen, nos termos do Protocolo, e elaborar o correspondente laudo de avaliação, nos termos dos artigos 227, §1°, e 229, 
§3°, da Lei das Sociedades por Ações; (iii) a aprovação do laudo de avaliação do acervo patrimonial da Companhia a ser 
cindido e absorvido pela Pólen elaborado pela Empresa de Avaliação, constante do Anexo 4.2 (i) do Protocolo (“Laudo de 
Avaliação”); (iv) a redução do capital social da Companhia, em decorrência de sua cisão parcial, e a alteração do caput do 
artigo 5º do estatuto social da Companhia; (v) a consolidação do estatuto social da Companhia; e (vi) a outorga de 
autorização aos administradores da Companhia para a prática dos atos necessários para a efetivação da cisão parcial da 
Companhia e da absorção, pela Pólen, da parcela patrimonial cindida, nos termos do Protocolo. 5. Deliberações: o 
acionista titular da totalidade das ações emitidas pela Companhia: 5.1. Aprovou, sem ressalvas, o Protocolo e a cisão 
parcial da Companhia, com versão da parcela patrimonial cindida para a Pólen, conforme descrito no Protocolo, declarando 
sua plena concordância com os valores e critérios constantes do Protocolo. 5.2. Ratificou a nomeação da Empresa de 
Avaliação para (i) avaliar o valor total do acervo patrimonial cindido da Companhia, a ser absorvido pela Pólen, nos termos 
do Protocolo, e (ii) elaborar o Laudo de Avaliação. 5.3. Aprovou o Laudo de Avaliação, elaborado pela Empresa de 
Avaliação, de acordo com o qual, na data-base de 30/11/2025, o valor patrimonial contábil do acervo patrimonial cindido 
é de R$ 7.865.499,56. 5.4. Aprovou a redução do capital social da Companhia de R$ 1.422.340.471,36 para 
R$ 1.414.474.971,80, sendo a redução de capital, no valor de R$ 7.865.499,56, correspondente ao valor do acervo 
patrimonial cindido da Companhia, operada mediante o cancelamento, após o arredondamento, de 16.458 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal emitidas pela Companhia de titularidade do acionista Jayme Brasil Garfinkel. 
5.4.1. O cálculo do número de ações a serem canceladas teve como base o valor patrimonial contábil das ações de emissão 
da Companhia na data-base de 30/11/2025. 5.4.2. Em razão da aprovação da cisão parcial e da redução de capital da 
Companhia, o acionista aprovou a alteração do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 1.414.474.971,80 (um bilhão, quatrocentos e quatorze milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, novecentos e 
setenta e um reais e oitenta centavos), dividido em 3.348.831 (três milhões, trezentas e quarenta e oito mil, oitocentas 
e trinta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”. 5.5. Aprovou a consolidação do estatuto social da 
Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo II desta ata (Anexo II - Estatuto 
Social Consolidado da Rosag Empreendimentos e Participações S.A.). 5.6. Autorizou os administradores da Companhia a 
praticarem todos e quaisquer atos necessários para a efetivação da cisão parcial e absorção, pela Pólen, do acervo 
patrimonial cindido da Companhia, nos termos do artigo 227, §2°, e 229, §3° e 4°, da Lei das Sociedades por Ações. 
6. Documentos Arquivados na Sede Social: Protocolo, Laudo de Avaliação e demais documentos de interesse social. 
7. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, no livro próprio, na forma do artigo 130, §1°, da Lei das Sociedades 
por Ações, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 31/12/2025. Mesa: 
Jayme Brasil Garfinkel - Presidente; Rafael Damasceno Generoso - Secretário. Acionista: Jayme Brasil Garfinkel. 
JUCESP nº 9.203/26-6 em 21/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Todos os anexos se encontram 
registrados na junta comercial.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 
nos termos da Resolução nº 1.593/2024, de 02 de maio de 2024, torna pública a 
abertura das seguintes licitações:

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objetos :
PE 2026012000085 – Serviços de mão de obra temporária para Diversas Unidades. 
Abertura: 18/03/2026 às 10h30.

PE 2026012000090 – Serviços de captação de áudio para os shows do programa 
“Instrumental Sesc Brasil” na Unidade Consolação. Abertura: 23/03/2026 às 10h30.

PE 2026012000091 – Serviços de gerenciamento, distribuição, implementação e 
administração dos benefícios de vale alimentação na modalidade cartão eletrônico 
magnético com chip de segurança. Abertura: 12/03/2026 às 10h30.

PE 2026012000093 – Fornecimento de livros de diversas editoras para as futuras 
Unidades Parque Dom Pedro II e Marília. Abertura: 13/03/2026 às 10h30.

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico  
portallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
56.577.059/0006−06 � 56.577.059/0012−54 � 56.577.059/0014−16

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ 
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3348/2026

Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, εντιδαδε ×λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm ×νσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο 
δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dουτορ Αρναλδο, 251, Χερθυειρα Χεσαρ, Σο Παυλο/ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα 
δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο � ΓΛΟΒΑΛ, ΣΟΒ DΕΜΑΝDΑ, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
να πρεσταο δε σερϖιοσ δε �ΧΟΝΦΕΧ∩℘Ο DΕ ΠΕΡΣΙΑΝΑΣ Ε ΧΟΡΤΙΝΑΣ, ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ Ε ΧΟΡΡΕΤΙςΑ 
Ε ΗΙΓΙΕΝΙΖΑ∩℘Ο�, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο σευ 
Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 0034/2026−00 (ΡΧ 45.323)

ΛΑΝΧΟ ΛΤDΑ, 00.595.037/0001−00
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